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IIUSITíSSiIIIO Sr. II,USTRÍSSIIVIO SENHOR PRESIDF,,NTE DA COM!SSÂO

PERI\1.\\t.\1'll l)Fl LICI'l'^ÇOES DA PRI.lt'l,ll.trRA NIUNtCtP^t, E

I \IPERÂTRI Z/}TA

RECEEIDO VIA E.I'tAIL

"2
aod

C.d ?L.
u 5>L

REF.: PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 02.10.00.019/2021- SINFRA

co\c0RRÊNCr.\ n." 002/202 I

,Assunto: Rt-.CLIRSO AI)MINISTRATIVO

NE CONSTRUÇOES E SERVIÇOS DE OBRAS CMS EIRELI, pessoa juríttica

dc direi«r privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n." 03.951.168/0001-70. com

sede ua Av. República do Líbano, n" 251, Torrc c, sala l0()9, Pina Recifc/pE. CEp

5 I . I I0- I (r(.),, nesle ato representado pelo seu representanre legal o Sr. Pedro Celso de

Castro Pitta Junior. brasileiro, porrador da carteira de identitiade S9lB732 SDS/PE.

devidarrcntc inscrito no CPF sob o n." 030.120.764-09. vem. à presença dc Vossa

l:rcelôncia, a flm de interpor, R11CURSO ADIIIINISTRATM, contra a dccisào

dessa tligna Comissào dc Licitaçào quc inabilitou a [econente. dernonstrando os

tnotivos dc scu inconformismo pelas razõcs a seguir articuladas:

I_DOS FAl'oS

A rccorrcntc participou da licitaçâo em tela. aprcscntando os docunrL'ntos

crigidos no edital epigrafado. sucedc que, após a análisc da documcntação aprcscntada.

a Conrissào dc Licitação culminou por julgar inabilitada a cmpresa NE

CONSTRUÇÕES, surpreenden«lo a todos. pois u reconeute cumpriu conr a

qualiticaçào técnica exigida, ao contrário do alegado pela cornissào j ulgadola,

PEDRO(EL5O Ár{É, - Lri
m curno pne lÍ.1','1,".,1 , 

^IUNIOR:o:10!lo
76409
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Serare,PE. CEP' 5l 1tO-160
roner (8113314-?644
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vejarnos: A exigência do Edital no item 9.2.4 - Qualificação Técnica.

rêferente aos subitcns 9.2.4.2 e 9.2.4,3 e 9.2.4.3

a) Sen,iços de Operaçâo e "ou manutenção pleventiva c

corretiva em redes de rlunrinação, como o I'ornecirnento de
Mão de Obra e malerial.

b) Sen,iços de manutençâo preventiva e corretiva de
luminária.

Foi infonnado 0l (uma), Certidào de Acervo Técnico - CAT ern nome do

Plollssional Engenheiro [,letricista/ Responsável Tecnico (João Antônio da Costa

Morcira da Costa Morcira- CREA N' 0 13428 D/PE.

Certidâo de Âoeruo Téonico - CAT n" 1024852014- Conr
Atividade ConclLrida. - GERENCIAMENTO.
cooRD[NA('ÂO E SUPERVTSÀO TECNTCA DAS OBRAS
CO-GF-STAO TECNICA F- ADMINISTRATIVA PARA
rMPLI'.\41-.NTAÇÀO r r.Xr.CUçÀO DO StSTF.MA r)t
PRESERVAÇÀO E MANUTENÇÀO PREVEN TIVA L
CORRETIVA DA INFRA-ESTRUTURA AS UNIDADES
EDUCACIONAIS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. ESPORTE E L^ZER DO RECIFE.

a) Scrviços de Operação c lou manutenção prcven(iva c
corretiva cm redes dc ilunrinaçâo, como o Íbrnecimcnto dc
Mão dc Obra e matcrial.

Conforme demonstrado, supre a exigênciâ requerida, vide C.{T, na páginâ 8 de

2l- RPA 0ó e na página 7 dc 17- RPA 05.

PEDRocrLso l.^i",r;J;il'
DE CA5TRO PIIA rú51Dr.Á!a"rf,
JUNTOÂ.0101 20/ ru\r!Â,ri ri7.ri
64oe iif,j';ll ''

9.2,4.2. Capacúade Técnica Profissional: Comprovaçào do
licitante de possuir em seu corpo técnico. profissionais dc nivcl
superior, ENGENHEIRO EI,ETRICISTA, rcconhecido(s)
pelo CREA detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidadc
tócnica, devidarnente registrado(s) no CREA da regiào ondc os

serviços Íirram executados, ac<nnpaúado(s) da(s) respectiva(s )

certidão(ões) de acervo técnico - CAT, expedida(s) por este(s)
conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, executado
para o órgão ou entidade da Adrrinistrzçào PÍrblica Dileta e

indireta. I-cdcral, Estadual. Municipal or"r do Distrito Federal.
ou ainda para emprcsas privadas. serviço1s) compatíveis cm
característicâs confonnc as PARCELAS DE MAIOR
RILEVÂNCIA a seguir:
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Obs: Forant cxccutadas redes dc lluminacão com Subestacõcs e Postcs. com servicos

Cornnatívcis crigida no Edital. atendcndo assim a Capacidadc Técnica l,roÍissional e a

Capacidade Técnica Operacional.

b) Seniços de manutençào preventiva c corrctiva de
luminária.

Conforme demonstrâdo. supre a erigência requerida, vide CAT, na página l2 de

2l- RPA 06 e nà páginâ l0 de 17- RPA 05, inclusive projetores externos na página

l5 de l7 da RPA 05 e pág. 12 dc 2l da RPA 06. ConÍbrme abaixo.

rêGclnta.s d? rtOW llr.l1r{s 5m rt*t
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executadas manutenções preventiva e Corretiva de LumináriasObs: lioram

inclusivc Droictos cxtcrnos. com scrvicos Compatívcis exigidâ no EditâI,

atendenelo assim a Capacidade Técnica Profissional e â CâDâcidâde Técnicâ

h
Operacional

9.2.{..Í- Autorização da Subcontratação pelo Órgão Contratante e a copia

do Conlrâto dâ Su bcont rât àçio,

J ? dâ sê(ernbro d€ 2ü'14 .

r
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Conforme acima o Acervo Técnico foi Autorizado pelo Gestor da Unidade da

lnfracstrutura da Secretaria de Educação, informamos também que foi Anexado o

Contrato n" 00l/2017, referente a SUBCCONTRATAÇÀO.

F-oi informado 02 (dois), Certidão de Acervo Técnico - CAT cm noure do

Profissional Engenheiro Clivil/ Responsável Técnico (Pedro Celso de Castro Pita

Junr,rr'- CREA N" 014641 D,PE.

Certidão de Acen,o Técnico - CAT n' 222047 4509/2018- Com
Ariridadc em Andamenro - CONSIRUçÀO DAS OtsRAS DL
REQUALIFICAÇÃO DO COMPLEXO DO MERCAIIO DE
PARATIBE ENVOLVENDO A CONSTRLÇÀO DE LM NOVO

PTDRO CtLSO À,,--, r , -"
DEcasrRo :i,i:i,i.:;;i,

,uNroR,o3or 2 l:'il:l',,'."i1"
al6409
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Obs: Informamos quc atcndcmos a (.onruroracão tle (lauacidade l'i'cnica

()Dcràcional da cmDrcsa . com Oocracão dc Rcdcs dc ilumina c Nlânutcncão dc

F

Luminárias. no item l3 (Dág ina l3 a l7) da CÂT n" 22201715091201t1.

CAT \'" l0236Jt20lt cncontra-sc ua íoá 12 dc 2l . RPA 06 c na (nás. l0 dc l7l

RPA 05. inclusir e Droietores €rt€rnos na (oás. l5 de l7) da RP.{ 05 e oás. 12 de

2l da RPA 06. salientamos que Acervo Térnico lbi Autorizado oelo Gestor da

[- nidadc d:r lnfrâcstrutura da Sccrctari dc Educacão. infornrantos tambóm uue

foi.{nexado o Contrato n" 001/2017, referente a SU BCC0NTRAT^{CÃO.

Conr base nos 03 (três) âceruos apresentados acima. constâ claranrente que â

NE CONSTRLIÇÕES, atende as exigências requeridas na qualiíicação técnica, e tcrn

todas as condições dc erccutar a obra mcncionada na licitaçào. Ondc comprola quc

Íbram rcalizarlas serviços de Operação e Manutcnçào Prcvcntiva c oorrctiva dc

llurninação Pública.

0 julgamento tem que adotar o criterio da objetividade. não permitindo maÍgells

a interprctaçires alérn do alcancc do quc sc rcquer, não há cspaços pâla outra

intcrprctaçào sc o licitantc atcndcu c juntou os documcntos lequcridos c ncccssários, o

que foi o câso. A inabilitaçào tla recorrente constitui-se assim, irregular, devendo ser

revista, por questão de justiça.

i-

A$'n.,dú dÉPEDRO tuÍi,,Jü,q,tJtpu,

CELSO DE PEDNoCETSO DE

cAsrRo PrrA rcjilj8,ilJ|,,,"
JUNIOR:0301 a,e

2o764os ?;:;;;i;]ffi'

MERCADO. DEMOLIÇÀO DO MERC.{DO ATUAL CoM
CO\STRUÇ,ÀO DO PÁTIO DA FFIRA LIVRE. DFMOLIÇÀO I,
RDCoNSTR('Ç.Ão DA PRAÇA DA LIBERDADE I
CoNSTRLIÇ,Ào Do ESTACIoNAMENTo No MUNICiPIO D(,)

PAULISI A/Plr e a CA'l' N" 102-1ó42014- Atividâde Concluída-
GERENCIAMENTO, COORDEN^Ç,ÀO E SUPERVISÀO
TITCNICA D^S OBRAS CO-GUSTÀO TITCNICA L
ADMINISTRATIVA PARA IVPLF,MENTAÇÃO E EXECUÇÀO
DO SISTEMA DE PRESER\'AÇÀO E MANUTENÇÀO
PREVE\TIVA E ('oRRETIVA DA INFR,{-ESTRUTURA
PRIDtAL DAS (.]NIDADIS LDUCACIoNAIS DA SI]CRII ARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀo. ESPoRTI E LAZER D() REC'IFE.
ambos do lJngenheiro Civil c Responsável Técuico PITDRO CI-LSO
DL CAS I RO P A.[NIOR- (:t{LA N" 034641 D, PL.

I
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a) do principio do julgâmento objetivo

Em rclaçào ao principio da adoção por parte da adrninistração cm rclaçâo ao

eritôno objetivo dc julganrento, vcjamos o que diz alguns mestres do dircikr

adrninistrativo. A propósito, Hely Lopes Meirelles relêre:

".4 lixução préria de um critério para o .jr gumento da licitução
constitui imposiçiio legal (trt. 40, VII) que ,.!.su rr qtentler uo
prürc' i p i o clo ju I gume n to ohi e Íi yo.

"lr'ào .sc pode f;xat' em doutrina um critàrio úttico poro o.iulgdDtento
das proposlos, vi.slo que os inleresses predoninantcs do
.4lninistroção turiom etn cudu lititaçào. Nunru. ltod<,rá ser o
quulidude, tl«)ulra, o rendímento, noulra, d conbinação tle dois ott
nuis /üloras. e noulttt, uinla, .sinplesmente o me or pfttao ou ttenot.
preço. A att'olhu de.sst' t'ritério, ./itu, portunto, ao juítt du
,4tlnini.struçito. O essencitl é que se estabeleçan as hose.s io
iulgunento. apr»rhotdo qwtl o.fator ou fotore.\ preponderunt<,s. t,.

qumdo possit'el, se lhes mribuam valores ou pesos qu<: pernitunt n

tlturtrti/itação ntatemúticu das vantagens ol'ertadas, de nndo q

tt.firstur ao má.rino o subjctivisnto da clecisão. O quc tttio sc ltc,rmitt'
.são as conclições discriminatórias ou de ;finoritisnto, ou a uuscrtciu
de oitério, a ensejar um julgameúo i teiranrc te subjetiw." (Direito
§{rlinistrativo Brasileiro. 3l .ed. São Paulo: Malheiros , 2í)05. p. 3{) I -
-102)

Ncssc scntitlo ó claro o dispositivo legal previsto na lei n"8666/93. senão

\ ejanlos:

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará cm
consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite.
os quâis nâo devem contrâriâr as noÍmâs e principios
estabelecidos por esla Lei.

§ Io E vedada a ulilizacão de qualouel elcmento. critério ou Íàtor'
sisiloso. sccrct o, suhictivo ou reser\'âdo duc a ainda quc

nle clidir o nncr âde entre os licit

§ 2o Não se considcrará qualqucr ofe a de vantâgem nào plcvista n(')

cdital ou no convitc, inclusive tinanciamentos subsidiados ou a t'undo
pcrdido, nem prcço ou vantagern baseatla nas oítrtas dos tlcrnais
licitantes. Grit'os nossos.

PEDRO CELSO r",n.a" o. r",."
DEcAsrRo iillàEi,liili:
PITA erÀ

lUNtoR:osor z 
),ÚJXRjà'J'i,,i'""

07 6409

II - DOS 
^RCLIMN\TOS 

JTIRíDICOS
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Ncssc [)iapasào. colecionamos a dccisão a scguir:

Rc-latora: Juit. Sônia Níaria Schmitz LICIT^ÇÃO.
CONCOI{I{ÊNCIA. CRITEITIOS DE JULGAMENTO. ['OT

inrpcrativo lcgal. o Edital dc licitaçào dcvc cxprcssar a nrotlalitladc.
o regime da cxecuçào c o tipo de licitação. indicand,r.
obrigalorianlcntL-. o kritério pâra iulÍramento. com disposieões
clrras c Dârânrclros obictir os" (aft. 40. Vll da Lei u

8.666 t)3).gritb nosso

NÍais al gumas decisõcs;

Â rcstriçào a competitividade. causada pcla ausência de int'onnações
csscnciais no instrulncnto conrocatório, e causa quc cnsc-ja a
nulitlar.lc rJa licitaçào.

Acórdão 155ó/2007 Plcnário I CL;

Ainda sobre o tcma

Observe os princípios da rranspurência. do iulqâmcnto obictivo. dâ
Itnc ul aca o âo instrumento conYocatório ç' da cscolha da proptrsta
mais vaDtajosa para a Administração. coufomre regem os arts. 3o. art.
40, \'ll, ârt.4l, caput,43, I\',art..14. § lo e art.45, da l-ci no
8.666/t991.

Âcrirdão l2ltó/2007 TCU grifo nosso

A orientação do Mestre MARÇ^L JUSTEN FILHO. acerca do princípio da
objctividadc dojulgamcnto é exprcssa cnl sua obra, in yerhis:

'foagf_as aecis0es adotadas pcla adulinistração ao longo do
procctlinrcnto licilatório. desde a fase interna até o encerramento
do certame. devem tradtuir unr julgarnenlo imparcial, neurro e

objetivo. O ato convocati)rio tcnt dc coutcr critórios objetiv0s dc

.julgamcnto que não sc fundcnt nas prcfcrôncias ou cscolhl dos
j ulqltlolcs.
obrisâtoriâ rnenrc âo uclcs critórios." GriÍcr nosso I

0 iulÍlam rtO das DroD0stas sulrordin a-se

F

PEDRO CELSO

oEcÁsÍRo ili*fJJ]X;
ruNroR:o3or20 i.1);l-.t1ili Jlt "
7UO9

l rusten Filho. Marçal Comentários à lei de licitações e contratos administrativos - l.4e ediçâo - São

Paulo:Dialética, 2010. Pg75
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Comu sntão podcríarlos lalar cm julgarncnto olrjctivo, ao aprcsclttannos a os

atestados quc atendc as cxigôncias, não há outra decisâo a ser tomâda, DEVE-SE

HABILITAR A RECORRf,NTE. Não pode, nem deve prosperar a liciraçào enr tela.

que, pelmanccendo a inabilitaçào, estará eivada cle vícios que con'ontpem e rnacularn

os princípios da administraçào pública. a qual não dcscansarcmos até vô o dircito c a

.justica estabclccida:

Tlata-se de uma questào de iato, os atestados aprcscntâdos permitcm a

habilitação da recorrente, caso etrtcnda difcrcntc a comissào julgadora ou sctor

tccnico quejuntc aos autos. parcccr técnico e/ou.jurídico a fint de se tentar j ustiÍicar a

inabilitaçào prornor.icla.

Como bcm colocado. trata-sc dc uma qucstão dc fato c confonxe argumcntos

supramencionados. â empresa cumpriu com todâs as exigências, cntendemos quc

por lapso, algumas documontaçõcs acostadas não foram obscrvadas durantc a análisc.

c sc scrve essc rccurso a fim de apontar as falhas do julgamento que inabilitou a

Recorrente.

b) Da obrigatoriedade da diligências

Após as obscn'ações acima rclatadas. imperioso sc faz quc a administraçào

p[rblica laça diligências. caso ainda rcstc alguma dúvida acerca do teor dos

atcstâdos tócnicos aprescntados, no sentido de averiguar se as inlorrnações contidas

no atcstado acostado nos autos do proccsso cpigrafado tcnha vcracidadc. Várias sào as

dccisõcs no scntido dc sc cÍ'etuar diligôncias no intuito dc cornplcmcntar as infonnaçõcs

ou preencher lacunas ou questionamentos exercidos no bojo do processo

admin istrativo. senào ve-jamos algumas:

Dc'cisào n. 6()li2íX)0. pLrblicada no DOU dc 15.01{.2(XX).

llepresentrÇào. Supostas inegularidatles na desclassiÍiclçr-ro de
proposta. antc a cxistôr1cia clc indícios dc rigorismo Íbrnral da
('ornissào dc Licitaçõcs. O Tribuual tlctcrnrinou ao órgào licitanre
pafa atcntar parir as disposiçõcs tlo llt. .l3, § 3". tla I-ci n. 1.l.(r(16,9].

quc làculta, crr qualtlucr Íàsc da licitaçào, a promoção dc rliligôncias
dcstinadas l cselarcccr ou cotnplcnrcntar' â instruçào do proccsso.

cvil.ando clcsclassilicar propostas com basc cm làlhas Íblmais.
buscando. dcsta fornra, u uprcciaçiro dc um nÍrmcro nraior dr-

plopostâs dc prcço c a cscollra tla proposta muis vantajosa para a

administraçào, dando-se naior tmnsparÊllcil ao cename e evituttdu
qucstionamcntos qLranlo à lisura das licitaÇõcs.

PEDRO CTLSO

or crsrnopre l,
luNtoR.0l0t207,uNroPo!, 6

6409
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Dccisào n. 3tlii 200?. publicada no DOU dc 16.í).1.1001.
llepresentâçào enr Íàce de possiveis irregularidades havidus enr

Pregào. Dctcnninou-sc quc selja priolizada a rcrlizaçào dc diligi'ncias
pcla ( onrissit-r ou autoridadc supcrior, conÍorrnc disposto no § .1". do
arr. l. da Lei n. ll.ó66/9i. qrtaudo houvcl llecessidade dc esclarccer
ou complerncntar a instrução do proccsso, cvilantlo a atlocào tlc
pror itli'ncias Dostrriores à licitacà,r.

Veja-se. pois, que o espírito da norma busca alêrir se o licitanle já execlltou

objeto cquivalente ao e'xigido no ccrtame. Obscrve-se quc esta ó umâ situação de fato.

a qual nào poderá ser modiiicada. Assinr, s!'o atcstado c aprcseutado tcmpestivamentc

e a situaçào dc tàto indica quc, dc acordo com o odital, o licitante tcm capacitação

tócnica para a exccllção do objc«r licitado. quaisqucr lacunas no atestado poderâo scr

prccnchidas poI meio de diligerrcias ou recursos interpostos tcmpesl ivautentc.

lmpeude registrar que. ao contrário do mcncionado pela urridadc
tócnlca. a interpÍetaçào quc ora defendo cstá cm cstrcitissima
consonáncia com o Acónlão 871'200ó Plcnário. da rclatoria do
Exmo. Sr. N,linistro Nlarcos Vilaça. senào vejamos o scguinte cxcelto
do Volo condutor daquelc r/ecisrim: "Dc outra parte, inspirado n«r

anigo 43, § 3o, da Lei no 1i.666/199.1. segundo o qual "ó l-acultada à

Comissào ou autoridadc supcrior, cm qualqucr làsc da licitação, a

prt.rmoçào de diligencia dcstinada a esclâreccr ou a complcmcntar a

instruçào do proccsso, \,edada a inclusão postcrior de documcnto r.ru

intirrmaçào quc deveria constal originariamente da proposta". o
cdital tacultava ao pregociro ou a autoridadc supcrior, cm qualqucr
Íàse da licitaçào. a pronroçào de diligencia destinada a csclarecer ou
à conrplcnlcntar a instruçâo do proccsso. vctlada a inclusão posl.cr.ior

dç'documcnto ou intbmlação quc devcria constar no ato da scssiio
pública.

,{.córdão 1899/200Íl Plenário (Voto do }linistro Relâtor)

Nestc senticlo. N4arçal Ju;tcn Filho ensina cluc
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"Nào criste Lrma col'npctência disclicionária pam cs('olhcr cnll'c
rcalizar ou nio a di)igência. Sc os docunrcntos itplcscnta(los pclo
pirÍicular ou ils intirrmaçrics nclcs contidas r,'nvolvcrcm pontos
rrbscuros - apuladrls de oliciô pclâ Cbnrissào ou pol provocaçào tlc
interessrdos. @." l\Íarçal
JLrslcn liilho, Comcntários :r Lci tlc Licil:rçr)cs c Conlra(os

.\rhrinistlatilos. ll'. ed.- Siio I'aulo, Dialética. 2005, p. 42.1. grit'tr

llr)sso
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Acerca do assunto. obserye aúrda o quc lcciorta ojurista Marçal Justen Filho:

"Suponha-se quc o pilr'liculdr apresentou um certo atestado pâta

coÍnpro\,ar o prccnchimcnto dc crpcriúncia autcrior. Há dúr,itlas. ro
cnlanto, sobrc a conrpalihilidade da conttataçào rclcrida no atcstatlo
e o objcto licitatlo. Scrá obrigalór'io que a Comissào con\oqu!'o
interessado a esclarcccr a natrlcza dc sua cxpcriôncia anlerir)r. Pafa

tanto. será rnuito nrais relevante a exibição de documentaçiio do que

íls lnems palavras do licitantc. Logo. scr'á fâcultado âô intercssado
apÍcscntar a docunrcntaçào atincntc à c(mtratação de que't',,-sultou o
atestado." (Ct'. in Ciomentários à Lei de Licitaçôes e Coutratos
Administratir os, 1.1" cd.. Dialertica. Sào Paulo. 1010. p.5991.

Oporruno aprcsentar jurisprudôncias do Suprcrno Tribunal Federal e

Tribunal da Justiça dc Sào Paulo qualto ao assunto. rcspcctivamente:

tkl

"1. A lacultladc conlbrida pclo artigo 4i, § 1", da Lci 1t.666,93 à

comissão de' licitaçâo para avcriguar a r cracidade dr' doculncnto
aprcscntado por paíicipantc do ccrlamc. não retira a potcncial idadc
lesiYa da condr.rta cnquatlrada no artigo 304 tlo Cótligo Penal. 2, A
consumaçào do dr'lito de uso dc docunrcnto falso indeperdentemcntc
da obtcrrçào dc provcito ou da oconôncia de dano.'' (H('
n184.77ólRS. la T.. rel. Min. Lros Gmu. J. em 05.10.2004. Di tlc
28.10.2004)

"Licilâçào. Habilitaçào dos proponcntcs. A conversào do.julganrcnto
cm diligência para colhcr parcc!-r tccnico ou pronlovcr diligôncia
para verilicar. em concret(!. realizaç:io de serviços pela proponenre-
não desatende. pelo contrárirr. cumprc a hnalidade normatir,a do art.
4i da I-ei 8.666/93" (TJSP. ApCv t{1.422-5. DJ dc9/Oti, 1999)

0 qLre se veriÍica, na presente peça recursal, é a importância e o dever de agir do agente

pÍrhlico, no sentido de se tletenuinar a realizaçio dc diligências a fim de compro\ ar os

taltrs nan'atlos uo corpo do atcstado aprcscnlado, se há âlguma dúvida, tem o dever

dc agir do âgcntc público cm vcriíicâr âs informâçõcs quc cntcndc não satisttitâs.

Caso o agente Dúbliro âcate os àrgumentos acostados na Dresente, Doderá
dispensar as tliligências. devendo proceder imediatamente a habilitaçâo da
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c) Dâ motivaçío do ato administrativo

Ímportante corlccituânros o que vcnha a scr ato administrattvo, pots. é por lncio

deste que o Estado exprirre e declara suas decisões. sejâm terminativas ou nào, segundo

o ilustre doutrinador Diógenes Gasparini, in litteri.ç:

"Do !'xposlo. podemos conccituar tt ato adminislrati\ o como scndo
toda prescriçâo unilaterul, juizo ou coulrecimento. predisposta à

produçào dc cfcitos.lur idicos, cxpedida pclo Ustado ou por qucm lhc
laça as vczcs. no cxL'rcicio rjc suls pr,-'trogativas c comu partc
intcrcssatla numa rclação. estabclccida na conÍbnridade ou na
compalibilidadc da lci, sob o lundaurcnto dc cumprir finalidades
assinaladas no sistema nomrativo. sindicávcl pelo Judiciário."

O Estado tenr o dever de quando instado, cxprcssa-sc c rcspondcr as

manitàstações cndereçadas ao próprio, cnhctanto todos os atos aúninistrativos tôm quc

estar com a devida motivação. para que o interessado possa a\ aliar o escopo do alo e o

que deu causa. Íessalta Celso Antônio Bandeira de Mello. a motivacão:

"lntegra a "fonlalização" do ato. seudo um requisito formalístico
dele. E a cxposição dos rnotivos, a fundamentação na qual são
enunoiados (a) a Íegra de Direito habilitante, (b) os fatos em que o
agcnlc sc cstribou para dccidir c, muitas vezes, obrigatoriarncntc. (c)
a cnunciação da reluçào de pertiúncia /áglt.a cntre os tàtos
ocorridos c o ato prâlicado. Nào basta. pois, ertr umâ inrcnsa
variedade de hipôteses. apenas aludir ao dispositivo legal que o
âgcnt!^ l.omou conr basc para cditar o ato. Na motivaçào lÍâDsparccc
aquilo quc o agente aprcscnta conto "causa" rlo ato âdnl inistrativo"

Scgundo Crctclla .lúnior quc os molivos scjam exposlos de maneira coucreta,

precisa e clara nâo sendo suÍlcierlte uma vaga relerência. "[xpressões genóricas como

')nelhor serviço", "altos fins", "intercssc do povo". "convcniôncia geral" nâo servern

paÍa motivar o ato. configurando mcra logonraquia".

0 assunlo e irnporlante porque a exigência, ora discutida. det,e ser levada enr

conta na resposta do prcsente requcrimento, o ilustrc Di Pictro, rcssalta a cssencialidadc

da matcria:

PEDRO CELSO ArÍr,1!, 1,,ÍÍ ,
or cnsrno prrn lillllB?':fl*"",.^
JLlNloR:0301 207 iuuroR.rnr2ô764nr

Dàdor 102 0rll6409 ro 55.18 or,l.
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"O princípio da nolitoqfut cxiga qut a .ülninistrtrçito l'últlit'tr
indiqut o.s /únclun«lo.s tlc f àt o c da tlirc'it o la .suu.; daci.;itt s. Ele esli
consagrado pelu doutrinu e pelo jurisprudênciu, uão hut'eudo nuis
cspqço psra ar^ r'elhos tluutrinus que disa'uliao, se a sua
obrigaloriedade alcançovo só os atos yinculttdos ou só os atos
liscriúonários, ou se estaru p|csente er arrrbas qs cotegorius. Á

suu ohri,qalrtriedtrda sa jusÍi/i< u t:n qtulqurr tipo .lt db, Itot'(lu( s(
trulu dt' /i»tnqlitltufu nr,ct'.s.súriu puru 1x,nniÍit' o crtnlttlc dc
lagulitluLlt tl,ts ulos uclninístrutity t.r ."

Essa essencialidade esta regulanrentadâ na Lei lederal n'9.78111999 - lei que

regula o processo adnrinistrativo no ârnbilo da Adntinistração Pírblica lrederal. Enr seu

artigo 50. a reÍ'crida lei clcnca situaçõcs de tàto e de dircito que quando prcscntes

obriganr o agcntc público a nrotivar o ato. com a indicação dos fatos e dos t'undarncntos

juridicos prcsentcs. De extrema relevânciil a citação, in litteris, desse artigo:

*fut. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados. c<.rrn

indicaçào dos Íàtos e dos Í'un<Jamcntos.jurítlicos. quando:

I ncgucm. lirnitem ou alctern direitos tru intcrcsseri

ll - imponham ou agravcm der eres. encargos ou sançôcs:

Ill - decidam pÍocessos administrativos de concurso ou seleçào
pública:

IV - dispcnsenr ou dcclarcm a incxigibilidade de processo licitatório:

V - decidam recursos admilistrativos:

VI - dccorranr dc reexamc de olicio;

Vll - dc'ixem de aplicar jurisprudôncia Íinnada sobrc a qucstào ou

discrepenr de pareceres. Iaudos, pÍopostas e relatôrios oficiais:

Ylll -. irnportent anulaçào. revogaçio. suspersào ou colralidaçào tle

irt(r adminisü-ati\ 0."

Cclso Ârrtôniu Baudeila dc Mello, alcrta sobrc o prirrcípio da motivaçào:

"1...1 dos atos atlnrinistratiros. contcnlporànea à prática do ato, ott

pelo menos antelioÍ a cla. há dc scr tida como uma rcgra gcral. pois

os agcntcs adll'l inislrati\ ôs não sào "donos" da coisa pública, rnas
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sirnples gestoles tle interesses de toda a coletividade. esta. sinl.
scnhora dc tais intcrcssc. visto quc, nos tcrmos dir Constituiçào.

"todo o podcr emanâ do polo1...)". Logo, parccc óbvio quc.
praticado o ato cm um Estado ondc tal prcccito ó assurnido c
que, ademais. qualiÍica-sc como "Estado Dcrnocrático de
Direito", ploclamando ainda ter como urn de seus fundamentos
a "cidadania", os cidadãos e em panicular o inleressado no
ato tôm o direito,

De acorclo com o Í'oi dito, deve a administraçào pírblica explicitar claramcnte as

motivaç('ios quc a lcvararn agir daqucla Í'orma. sc cntcndc a administraçâo quc o

atcstado nào e'stá de acordo com as cxigôncias do edital. dcvc apontar a motivaçào c/t.rus

latos que ensejaram a ernissào de ral assertiva. não pode simplcsmcnte alcgar, scm

motivar t:ln que sc bascou para cxarar tal tlccisào tlc oarátcr clirninatririo do ccllatnc-

mais gravc ainda, falar que uão atcndc. ó nas cntrelinhas c(»ltestar as cspccificaçrics

técnicas acostadas, que venl â ser ato de abuso de poder. caso não seia provado. Merece

repalu o alo administralivo que desclassificou a Reconente com base em possíreis

divcrgências entre o quc sc. pcde c o que foi demonstrado. scnr que a administração

pública tenha juntado aos autos a base fática e sustentável que julgou o objeto e

suas espccificaçõcs nâo adequadas ao ccrtâme;

Logo. caso nào acâtc nossos argumentos, dcvc-sc Í'undamcntar tal dccisào enr

parcccr que indiquc as possíveis omissõcs c não apcnas, aleguc sem ntotivaçào. uma

possivel inabilitação, o quc não acrcditamos quc acontcça.

III _ DO PEDIDO
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De soÍe que, conr t-undamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se

o provimento do presente recurso, fàce a comprovação de que os atcstados cunrprir.arl

corn as cxigências editalícias, com eÍ-cito para quc scja anulada a dccisào cm âprcço. na

paÍtc atacada nestc. dcclarando-sc a empresa Nll CONS'I'RUÇÓI:S, UnglLIt'lO,l
para prosscguir no plcito, caso entenda diferente, digne-se a comissão julgadora em
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justilicar tecnicàmente os lhtores que impedem a aceitaçâo dos atestados

dcstacados.

Recrle. l0 de setenrbro de 202 I .

Ncstcs Tcrmos
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